
CAMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO , DE 2020
(Da Sra. Gisela Simona)

Requer ao Ministro da Previdência Social,
o Senhor Carlos Lupi, informações acerca
da demora nas análises dos requerimentos
de benefícios  feitos ao Instituto Nacional
da  Seguridade  Social  —  INSS,
especialmente no Estado do Mato Grosso,
bem  como  sobre  o  cumprimento  do
Programa  de  Enfrentamento  à  Fila  da
Previdência  Social  pelo  governo  para
reverter esse problema, conforme segue:

Senhor  Presidente,  Solicito  a  Vossa  Excelência,  com  fundamento  no  art.  50,  §2º,  da
Constituição Federal, e nos artigos 115, I e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que
seja encaminhado ao Ministro da Previdência Social, o presente Requerimento de Informações (RIC)
acerca  da  demora  nas  análises  dos  requerimentos  de  benefícios  feitos  ao  Instituto  Nacional  da
Seguridade  Social  —  INSS,  especialmente  no  Estado  do  Mato  Grosso,  bem  como  sobre  o
cumprimento do Programa de Enfrentamento à Fila da Previdência Social pelo governo para reverter
esse problema, conforme segue:

a) Elementos: Quais  são  os  elementos  que  contribuem  para  o  atraso  nas  avaliações  dos
benefícios em que todos os requisitos já foram cumpridos?

b) Quantidade de Processos Pendentes: Peço que seja fornecido o número atual de processos
de concessão de aposentadoria que se encontram pendentes de análise no Estado do Mato Grosso.

 
c) Tempo Médio de Análise: Solicito informações sobre o tempo médio atual que está sendo
levado para a análise e concessão de benefícios de aposentadoria no referido Estado.

d) Medidas Adotadas: Gostaria de saber quais medidas estão sendo adotadas pelo Ministério
da Previdência Social para agilizar a análise e a concessão de benefícios de aposentadoria no
Mato Grosso, de forma a minimizar os impactos negativos causados pela demora, bem como se já
tem sido cumprido o Programa de Enfrentamento à Fila da Previdência Social.

e) Recursos e Estrutura: Informações sobre os recursos humanos, materiais e tecnológicos
disponibilizados para as unidades de análise de benefícios de aposentadoria no Estado, bem como
sobre eventuais planos de reforço desses recursos.
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f) Prazo de Normalização: Qual é a previsão do Ministério da Previdência Social para que a
situação de demora na concessão de aposentadorias seja normalizada no Estado do Mato Grosso.

Este  requerimento  tem  por  finalidade  buscar  transparência  e  esclarecimentos  acerca  da
situação atual, visando a melhoria dos serviços prestados pela Previdência Social aos cidadãos
mato-grossenses.

JUSTIFICAÇÃO

Considerando o relevante papel que a Previdência Social desempenha na vida dos cidadãos
brasileiros,  visando assegurar a dignidade na fase de aposentadoria e a garantia de seus direitos
previdenciários,  venho  expressar  a  minha  preocupação  com a  situação  de  demora  na  análise  e
concessão de benefícios de aposentadoria no Estado do Mato Grosso.

Há aumento significativo no tempo de espera para a análise e deferimento dos pedidos de
aposentadoria  no  Mato  Grosso.  Essa  situação  tem  causado  impactos  negativos  na  vida  dos
beneficiários que, após uma vida de contribuição à Previdência Social, aguardam por um período
excessivo para receberem os seus benefícios e muitas vezes só conseguem com a intervenção do
Poder Judiciário.

O  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  (INSS)  desempenha  um  papel  fundamental  na
concessão de benefícios, abrangendo aposentadorias, auxílios-doença, pensões e também benefícios
assistenciais destinados a idosos e pessoas com deficiência. No entanto, a demora no processo de
análise  tem desencadeado uma série  de desafios para  aqueles que dependem desses  recursos.  A
lentidão na avaliação dos benefícios pode acarretar consequências graves tanto do ponto de vista
financeiro quanto emocional para os solicitantes.

Para muitos, esses recursos são essenciais para a própria subsistência e a de suas famílias. A
ausência de uma resposta ágil por parte do INSS resulta em incertezas e instabilidades financeiras,
afetando profundamente a vida cotidiana. 

É de conhecimento que a Autarquia enfrenta há anos a escassez de pessoal, fator que resulta
na acumulação de solicitações e afeta negativamente aqueles que possuem necessidades prementes,
exemplificado pelo cenário da concessão de aposentadorias, pensões e auxílios, razão pela qual o
governo  editou  medida  provisória  para  regulamentar  o  Programa  de  Enfrentamento  à  Fila  da
Previdência Social na expectativa de reverter o quadro atual.

O objetivo final do programa é garantir que os cidadãos possam ter acesso mais rápido e
eficiente aos benefícios a que têm direito, reduzindo a espera e os impactos financeiros e emocionais
causados  pela  demora  na  concessão  dos  benefícios,  no  entanto,  até  o  momento  há  diversas
reclamações  daqueles  que  enfrentam  dificuldades  e  dependem  desses  recursos  para  a  sua
subsistência.

Portanto, na qualidade de Deputada Federal, incumbida de supervisionar as ações do Poder
Executivo, conforme estabelecido no art. 29 da Constituição Federal, apresento este requerimento
com o  objetivo  de  obter  esclarecimentos  sobre  as  questões  abordadas  e  a  disponibilização  dos
documentos requisitados. Essas informações são essenciais para uma compreensão mais aprofundada
do contexto em questão.
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GISELA SIMONA
Deputada Federal
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